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1. Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar e executar planos, 
programas e projetos de assistência social, aplicando métodos e processos básicos do serviço social à 
população do Município e aos servidores municipais, contribuindo para o desenvolvimento de soluções 
para os problemas de necessidades materiais e sociais da comunidade.

3. Requisitos para provimento:

Instrução - curso superior em Serviço Social e registro no respectivo conselho de classe.

Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas 
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

Progressão Funcional - para o padrão de vencimento imediatamente seguinte na faixa de vencimento a 
que pertence.

6. Atribuições típicas:

planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais nas áreas urbanas e rurais 
do Município;

participar do planejamento e gestão das políticas sociais;

coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade;

elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em articulação com as áreas de saúde, 
educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda;

desenvolver ações específicas para a população de rua ou alocada em abrigos municipais;

elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, 
mulheres, adolescentes e associações comunitárias entre outros segmentos;

compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de 
programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento 
básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros;  

participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;

participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde 
pública, higiene, saneamento, educação e assistência social;
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coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, 
promovendo o diagnóstico social do Município;

desenvolver ações educativas e sócio-educativas nas unidades de saúde, unidades de educação e 
unidades de assistência social, visando a busca de solução de problemas identificados pelo 
diagnóstico social;

realizar entrevistas, avaliação social e laudos técnicos para fins de concessão de auxílios e benefícios, 
que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais;

organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários 
nas unidades de assistência social da Administração Municipal;

promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com 
vistas ao atendimento integral;

realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário;

incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela 
Administração Municipal;

coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio-assistenciais, 
desenvolvendo atividades de caráter educativo ou recreativo para proporcionar a melhoria da 
qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas;

colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção 
dos fatores psicossociais e econômicos que interferem na qualidade de vida e no exercício da 
cidadania do indivíduo;

acompanhar casos especiais relacionado a problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, 
alcoolismo, dentre outros, sugerindo acompanhamento para os órgãos competentes de assistência, 
para possibilitar o atendimento adequado;

orientar os usuários da rede municipal de saúde, inclusive aqueles com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas 
relações empregatícias;

estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho;

realizar o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias em 
vulnerabilidade social, elaborando históricos e relatórios dos casos apresentados, aplicando os 
métodos adequados à recuperação desses grupos;

prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou 
defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais;

realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por invalidez ou afastado 
por motivo de doença;

encaminhar a creches, asilos, educandários, clinicas especializadas e outras entidades de assistência 
social as pessoas e famílias que necessitam ou procuram amparo;

elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas com 
deficiência;

divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e 
elaborando material educativo;
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articular-se com outras unidades da Administração Municipal, com entidades governamentais e não 
governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias 
para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;

orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo;

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.


